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rNDICÀÇÃO N" 51,t/2026

Senhor Presidente, apresenta à Yossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bnrno Teixeira Filho, bem çomo à Seçretária de Infraesk$ur?, Sra. Kivia Livia Rccha

de Oliveira Jacinto, e à Secretária de §aude, §ra. Larisse Araújo de Sousa, a reforma do

Posto de Saúde d* Iocalidade Crürrego Grande, dirtrito de Satriaguaba, no Município de

Àmontada.
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A saúde é urn direito fundamental e ufira necessidade esseacial para o bem-estar da

população. Sem acesso a um atendimento de qualidade, os lnoradares da localidade de

Córrego Grande çnfrentam diflci:ldades para cuidar de sua saúde e bem-estar.

O p*sta de saúde da comunidade necessita urgentemente de reforma, a fim de

garantir um arabiente adequado pârâ os profissionais e pacientes, assegurando melhores

condições de atendirnenta, i*fraestrutura e canfcrt*. Â revitalizaçãa desse espaço possibilitará

uur serviço de saúde rnais efiçiente s hurnanizado para tados que dele necessitam.

Diante da importância dessa demanda, ecnto com o apoio dos nobres pares paía a

aprovação desta Indicaçãa e com a sensibilidade do Pader Executivo e das secretarias

responsáveis para viabilizar essa melharia essencial para a população de Córrego Grande.

Nestes termos, peço deferirnent*.

Fler:ár:i* Pedio Jacir:to de {}iiveira, aos 09 de abril de 2A26
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